
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

AJUDÂNCIA GERAL 

BELÉM – PARÁ, 16 DE ABRIL DE 2018. 
BOLETIM GERAL Nº 71

MENSAGEM
"Sabemos que Deus age em todas as coisas para o bem daqueles que o amam, dos que foram chamados de

acordo com o seu propósito." (Romanos 8:28)
Para conhecimento e devida execução, publico o seguinte

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS
1 - SERVIÇO PARA O DIA
17 DE ABRIL DE 2018 (TERÇA-FEIRA):
Nome Matrícula Dia do Serviço: Tipo de Serviço:
TEN CEL QOBM EDIVALDO DOS SANTOS CARDOSO 5188571/2 17/04/2018 SUPERIOR DE DIA
MAJ QOBM MOISES TAVARES MORAES 5824036/1 17/04/2018 OFICIAL TÁTICO

CAP QOBM ABEDOLINS CORREA XAVIER 57190110/1 17/04/2018 COORDENADOR DO CIOP
2º TURNO

CAP QOBM ADRIANO GONCALVES DE SOUZA 57216360/1 17/04/2018 OFICIAL PERITO

CAP QOBM AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SILVA 57190113/1 17/04/2018 COORDENADOR DO CIOP
1º TURNO

CAP QOABM JERRY EMERSON MENEZES ARRAIS 5608791/1 17/04/2018 OFICIAL DE DIA AO QCG

(Fonte: Nota nº 6419 - QCG-COP)

2ª PARTE - INSTRUÇÃO
1 - DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou à Diretoria de Ensino e Instrução os seguintes certificados:

Militar: CB BM José Luiz Viana Palheta.

Curso: Manuseio e Imobilizações com o Bastão Tonfa, pelo CTAT, de 29/04/2008 a 30/04/2008, carga horária não
disponibilizada em certificado.
Curso: Treinamento em Ações de Defesa Civil, pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, de 21/02/2017 a 24/02/2017,
24h/a.
Curso: Polícia Comunitária, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de 21/07/2018 a
08/09/2018, 60h/a.
Curso: Emergencista Pré-Hospitalar 1, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de 12/05/2008
a 30/06/2008, 60h/a.
Curso: Intervensão em Emergências com Produtos Perigosos, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança
Pública, de 21/07/2008 a 08/09/2008, 60h/a.
Curso: Formação de Formadores - Senasp, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de
26/02/2009 a 13/04/2009, 60h/a.
Curso: Elaboração de Materiais para Educação a Distância, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança
Pública, de 25/02/2010 a 14/04/2010, 60h/a.
Curso: Direitos Humanos, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de 02/06/2010 a
13/07/2010, 40h/a.
Curso: Emergencista Pré-Hospitalar 2, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de 25/02/2010
a 14/04/2010, 60h/a.
Curso: Capacitação em Educação para o Trânsito, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de
07/06/2011 a 12/07/2011, 40h/a.
Curso: Redação Técnica, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de 12/06/2012 a
31/07/2012, 60h/a.
Curso: Busca e Resgate em Estruturas Colapsadas, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de
15/06/2016 a 03/08/2016, 60h/a.
Curso: Condutores de Veículos de Emergência, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de
15/06/2016 a 03/08/2016, 60h/a.
Curso: Gestão de Projetos VA, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de 26/06/2017 a
16/08/2017, 60h/a.
Curso: Segurança Contra Incêndio, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de 26/06/2017 a
02/08/2017, 40h/a.
Curso: Sistema de Comando de Incidentes 1, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de
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13/10/2017 a 07/12/2017, 60h/a.
Curso: Sistemas e Gestão em Segurança Pública, pela Rede Nacional de Educação a Distância para a Segurança Pública, de
13/10/2017 a 07/12/2017, 60h/a.
 
(Fonte: Protocolo nº 106327)
(Fonte: Nota nº 6425 - QCG-DEI)
2 - INSPEÇÃO DE SAÚDE - PROMOÇÃO - RESULTADO
Nota para BG Nº 012/ 2018 – CPP Belém – PA, 11 de abril de 2018.
1 – COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS – RESULTADO DE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA PROMOÇÃO:
ATA TEMPORÁRIA Nº. 006/2018 SESSÃO Nº. 006/2018
No dia 28 mês de fevereiro do ano de 2018, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, no Quartel do Comando Geral do Corpo
de Bombeiros Militar, a Junta Regular de Saúde da Polícia Militar do Pará (JRS/PMPA), procedeu ao Exame de Inspeção de Saúde
nas Praças Bombeiros Militares abaixo relacionados, para fins de Promoção de Praças prevista para abril de 2018
(Reconvocados) e sobre seus estados de saúde proferiu os seguintes pareceres:

Ord. GRAD. NOME MF PARECER

 3º
SGT

Manoel do Rosario
Rodrigues Monteiro

5162777-
1 APTO

Sala de sessões da JRS/PMPA, de 28 de fevereiro de 2018.
Geraldo Franco de Campos Junior – 1º Ten QOSPM - RG: 39722 / CRM-PA: 7072 - Presidente da JRS/PMPA; Aline Cristina
Ribeiro Moraes – 1º Ten – RG 39704/ CRM-PA 7290 - Membro da JRS/PMPA e Gislânia P. Francês Brito – 2º Ten QOSPM - RG:
40875 / CRM-PA: 8129 - Secretário da JRS/PMPA.
AUGUSTO SÉRGIO LIMA DE ALMEIDA – CEL QOBM
Subcomandante Geral do CBMPA e Presidente da Comissão de Promoção de Praças
 
(Fonte: Nota nº 6505 - QCG-SUBCMD)
3 - INSPEÇÃO DE SAÚDE - PROMOÇÃO - RESULTADO
ESTADO DO PARÁ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS
Nota para BG Nº 011/ 2018 – CPP Belém – PA, 11 de abril de 2018.
1 – COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS – RESULTADO DE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA PROMOÇÃO:
ATA TEMPORÁRIA Nº. 006/2018 SESSÃO Nº. 006/2018
Nos dia 28 mês de fevereiro do ano de 2018, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, no Quartel do Comando Geral do Corpo
de Bombeiros Militar, a Junta Regular de Saúde da Polícia Militar do Pará (JRS/PMPA), procedeu ao Exame de Inspeção de Saúde
nas Praças Bombeiros Militares abaixo relacionados, para fins de Promoção de Praças prevista para abril de 2018
(Reconvocados) e sobre seus estados de saúde proferiu os seguintes pareceres:

Ord. GRAD. NOME MF PARECER

 3º SGT
José Carlos
Pereira
Barbosa

5122430-1
APTO

 
 3º SGT

Ângeko
Marcio Barros
Façanha

5124204-1
APTO

 
 3º SGT

Guilherme
Oeiras Jovita
da Silva

5428882-1 INCAPAZ
TEMPORARIAMENTE

Sala de sessões da JRS/PMPA, de 28 de fevereiro de 2018.
Carlliane Lins Pinto Martins – 1º Ten QOSPM - RG: 25227 / CRM: 9053 - Presidente da JRS/PMPA; Geraldo Franco de Campos
Junior – 1º Ten QOSPM - RG: 39722 / CRM-PA: 7072 - Membro da JRS/PMPA e Gislânia P. Francês Brito – 2º Ten QOSPM - RG:
40875 / CRM-PA: 8129 - Secretário da JRS/PMPA.
 
AUGUSTO SÉRGIO LIMA DE ALMEIDA – CEL QOBM
Subcomandante Geral do CBMPA e Presidente da Comissão de Promoção de Praças

(Referência: Protocolo 104074)
(Fonte: Nota nº 6492 - QCG-SUBCMD)
4 - PORTARIA - TRANSCRIÇÃO

PORTARIA Nº 07 DE 10 DE ABRIL DE 2018
O Diretor de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Art.21 da Lei Estadual nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992, e:
CONSIDERANDO a aprovação do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos BM Integrado 2017, no Conselho Superior do IESP-
CONSUP, através da resolução Nº 258/2017-CONSUP, publicada em Diário Oficial do Estado em 14 de dezembro de 2017;
CONSIDERANDO o término as atividades da turma A;
RESOLVE:
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Art. 1º - Matricular os militares abaixo relacionados, a contar do dia 16 de abril de 2018, no Curso de Aperfeiçoamento de
Sargentos BM Integrado 2017/2018- TURMA B, com carga horária de 515H/A a ser realizado no Centro de Formação,
Aperfeiçoamento e Especialização- CFAE.
 
ORD GRAD NOME UBM
1 2ºSGT Raimundo Jair dos Santos Guimarães 4º GBM/Santarém
2 2ºSGT Otávio Vilhena dos Santos QCG/DP
3 2ºSGT Manuel Maria Cardoso Pereira 15 º GBM/Abaetetuba
4 2ºSGT Pedro Américo Filho 2º GBM/Castanhal
5 2ºSGT Roberto Rivelino de Oliveira Vilhena QCG/Telemática
6 2ºSGT José Adilson Pinheiro Leal 1 º GPA/Paragominas
7 2ºSGT José Rubens Gurjão de Sousa 14º GBM/Tailândia
8 2ºSGT Rafael de Cássio Barbosa 29º GBM/Moju
9 2ºSGT João Carlos Pessoa de Souza 12º GBM/Sta Izabel
10 2ºSGT Aderivaldo Nunes Pinheiro QCG/TJPA
11 2ºSGT Lino da Silva Vieira 7º GBM/Itaituba
12 2ºSGT Edson Castro da Silva 3º GBM/Ananindeua
13 2ºSGT Eraldo Neves da Costa Júnior QCG/COP
14 2ºSGT Sandro Lúcio Ferreira Melres 13ºGBM/Salinas
15 2ºSGT João de Deus da Costa Filho 8º GBM/Tucuruí
16 2ºSGT Edgar Smith Santos CSMV/Mop
17 2ºSGT Mário Ramos Moraes Filho 6º GBM/Barcarena
18 2ºSGT Jorge Alberto de Souza Chagas 1º GBM/Belém
19 2ºSGT Edivaldo Barroso da Conceição 16º GBM/Canaã Carajás
20 2ºSGT Willami Natividade do Nascimento 14º GBM/Tailândia
21 2ºSGT Edivan de Souza Guido 16º GBM/Canaã Carajás
22 2ºSGT Paulo Sérgio Medeiros Torres 8º GBM/Tucuruí
23 2ºSGT Marcos da Silva Gonçalves 7º GBM/Itaituba
24 2ºSGT Júlio Cézar Lima Costa 24º GBM/Bragança
25 2ºSGT Wanrley de Carvalho Cabral 3º GBM/Ananindeua
26 2ºSGT Jorge Luis Corrêa Veríssimo 1º GBM/Belém
27 2ºSGT Gleydson José de Matos 2º GBM/Castanhal
28 2ºSGT Marlos Alex Alves Moraes 10ºGBM/Redenção
29 2ºSGT Antônio Adalberto Paiva Bessa 20ºGBM/Mosqueiro
30 2ºSGT Marcos Antônio Martins Matos 10ºGBM/Redenção
31 2ºSGT Antônio Marinaldo da Silva Oliveira 2º GBM/Castanhal
32 2ºSGT Sandro Coelho de Souza QCG/Banda de Música
33 2ºSGT Eliel Ribeiro Soares QCG/Banda de Música
34 2ºSGT Elielson Luiz da Silva Pereira 2º GBM/Castanhal
35 2ºSGT Airton Paraguai Júnior QCG/Banda de Música
36 2ºSGT Ivanildo Favacho Pinto Lima 2º GBM/Castanhal
37 2ºSGT Jeremias de Lima Mendes 2º GBM/Castanhal
38 2ºSGT Leonardo Raimundo de Melo Moura QCG/Banda de Música
39 2ºSGT Manoel Marinaldo Vieira de Oliveira 2º GBM/Castanhal

 
Art. 2º- Os militares acima relacionados deverão ser apresentados ao CFAE, no dia 16 de abril de 2018, às 07h00, trajando 4º
A (prontidão completo), pelos seus respectivos comandantes;
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário;
Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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EDIVALDO DOS SANTOS CARDOSO  – TCEL QOBM
Respondendo pela Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA

(Fonte: Nota nº 6518 - QCG-DEI)
5 - QUADRO DE INSTRUÇÃO SEMANAL
Aprovo o Quadro de Instrução Semanal nº 010/2018 - CFO BM/2º Ano 2018, da Academia de Bombeiro Militar, elaborado pela
Divisão de Ensino da ABM e Supervisor do Curso de Formação de Oficiais, ministrado no período de 26 de Março a 01 de Abril
de 2018.
(Fonte: Nota nº 6423 - QCG-DEI)
6 - QUADRO DE INSTRUÇÃO SEMANAL
Aprovo o Quadro de Instrução Semanal nº 011/2018 - CFO BM/2º Ano 2018, da Academia de Bombeiro Militar, elaborado pela
Divisão de Ensino da ABM e Supervisor do Curso de Formação de Oficiais, ministrado no período de 02 a 08 de Abril 2018.
(Fonte: Protocolo nº 107401)
(Fonte: Nota nº 6424 - QCG-DEI)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
I - ASSUNTOS GERAIS
A - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

SEM ALTERAÇÃO
B - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS
1 - APRESENTAÇÃO
Apresentou-se na 4ª SBM/Infraero-Santarém o militar abaixo relacionado:
Nome Matrícula Unidade: Motivo: Data de

Apresentação:

2 SGT QBM CLEBERSON GIL PEREIRA DE OLIVEIRA 5421110/1 4ª SBM Término de licença
especial 25/03/2018

Protocolo: 107787
(Fonte: Nota nº 6487 - QCG-DP)
2 - EXTRAVIO DE DOCUMENTO
O militar abaixo relacionado participou a Diretoria de Pessoal que lhe foi extraviado o seguinte documento:
CARTEIRA DE IDENTIDADE MILITAR
Nome Matrícula Unidade: Registro:
CB RR RESERVA FRANCINALDO SIQUEIRA DE ANDRADE 5422728/1 IGEPREV 00277/2018085644-9

Protocolo: 108297
(Fonte: Nota nº 6513 - QCG-DP)
3 - TRANSFERÊNCIA
De acordo com o que preceitua o art. 5º do Decreto Estadual nº 2.400/1982, que trata da Movimentação de Pessoal do
CBMPA.
Nome Matrícula Unidade de Origem: Unidade de Destino: Motivo:

SUB TEN QBM-COND HUGO ARMANDO LISBOA MOURA 5430518/1 13º GBM 19º GBM POR INTERESSE
PRÓPRIO

1 SGT QBM-COND RAIMUNDO SIDNEY DA SILVA ARAUJO 5826977/1 19º GBM 13º GBM POR INTERESSE
PRÓPRIO

Protocolo: 103785
(Fonte: Nota nº 6514 - QCG-DP)
II - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
1 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
FUNDO DE INVESTIMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA
HOMOLOGAÇÃO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA
HOMOLOGO o resultado do julgamento das propostas financeiras realizado pelo Coordenador, referente a COTAÇÃO
ELETRÔNICA – PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2017/444001 – EDITAL Nº 022/2017 - FISP, para aquisição de 01 (UM) MICROFONE
DUPLO SEM FIO UHF TIPO BASTÃO K-882M; 02 (DOIS) MICROFONES SEM FIO UHF TIPO BASTÃO K-9815; 02 (DOIS)
MICROFONES COM CABO MODELO K-98 e 01 (UM) MICROFONE GOOSENECK para o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR / PA. em
favor da empresa: ANTONIO AILTON DA CRUZ UCHOA. No Valor Total de: R$ 3.854,00 (Três Mil, Oitocentos e Cinquenta e
Quatro Reais). Belém/Pa, 09/11/2017.
Belarmira Pantoja - Diretora e Ordenadora do FISP.
Protocolo: 246759
Diário Oficial nº 33495 de 10 de Novembro de 2017.
(Fonte: Nota nº 3670 - QCG-AJG)
2 - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
De acordo com o resultado do Pregão Eletrônico 03/2018, resolvo: HOMOLOGAR a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico
03/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE CAMISAS DE PROTEÇÃO SOLAR DE GUARDA-VIDAS PARA ATENDER A NECESSIDADE
DO CBMPA, a empresa EL FARO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 10.779.632/0001-59, no valor global de R$ 79.200,00
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(setenta e nove mil e duzentos reais). Belém – PA, 02 de Abril de 2018. ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM
Coordenador Estadual de Defesa Civil e Comandante Geral do CBMPA.
Protocolo: 297050
Diário Oficial nº 33590 de 04 de Abril de 2018.
(Fonte: Nota nº 6270 - QCG-AJG)
3 - RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE VOLUNTARIO CIVIL

PORTARIA Nº224 DE 30 DE MARÇO DE 2018.
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições
que lhe são conferidas em legislação peculiar;
Considerando o que preceitua o art. 4, parágrafo único do decreto n° 1.297,de 19/10/2004, que dispõe sobre o serviço
voluntário no âmbito do CBMPA.
RESOLVE:
Art. 1º – RENOVAR o contrato de prestação de Serviço dos Voluntários Civis do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, pelo
período de 01(um) ano, abaixo relacionados:
§ 1º A contar de 01 de março de 2018, MARIA ALYCE SILVA DA COSTA, Gabinete do Comando do CBMPA.
§ 2º A contar de 02 de março de 2018:
a- CAMILA DA SILVA SALES / 14º GBM;
b- RANILSON SANTOS GUIMARÃES / CSMV-MOP;
c- EMILLY DOS SANTOS BARBOSA / Diretoria de Pessoal do QCG;
§ 3º A contar de 03 de março de 2018:
a- BRUNA KAROLYNNE GUERREIRO DE ALBUQUERQUE/17º GBM – VIGIA; b- LUANY DE FÁTIMA SILVA SIQUEIRA /17º GBM –
VIGIA;
c- HIRLAN BARROS DE ARAÚJO / 20º GBM – MOSQUEIRO;
d- ALICE DE SOCORRO DA SILVA DOS REIS / 28º GBM – SÃO MIGUEL;
e- ANTONIO UANDERSON BARROS DE OLIVEIRA/28º GBM –SÃO MIGUEL;
f- OLAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA / 28º GBM – SÃO MIGUEL;
g- BEATRIZ CORREA LIMA / 3º GBM – ANANINDEUA;
h- ANTONIO CARLOS SILVA COLARES / Ajudância Geral do CBMPA;
i- CAIO BENJAMIN DA SILVA GUEDES / Ajudância Geral do CBMPA;
j- FELIPE JOSÉ MENDES ANDRADE / Ajudância Geral do CBMPA;
k-JHONATAN WILLYAN SILVA DE MEDEIROS / Ajudância Geral do CBMPA;
l- WESLLEY SINVAL TELES MONTEIRO / Ajudância Geral do CBMPA.
§ 4º A contar de 06 de março de 2018:
a- ANA RAFAELA COSTA CHENE / diretoria de Apoio Logístico do QCG;
b- CAIO ADEMIR AMADOR SILVA / Almoxarifado Geral do CBMPa;
c- ENTONY RAIOL ANTUNES / CSMV-MOP;
d- VILMA DE FÁTIMA DA SILVA PEREIRA / 2º Seção do EMG do CBMPa.
§ 5º A contar de 07 de março de 2018, PAOLA CAROLINE LIMA DOS SANTOS, Ajudância Geral do CBMPA.
§ 6º A contar de 10 de março de 2018, VINICIOS DA SILVA ALMEIDA BITTENCOURT, Comissão Permanente de Licitação do
CBMPa.
§ 7º A contar de 14 de março de 2018, EDUARDO MONTEIRO GONÇALVES DA SILVA, 5º Seção do EMG do CBMPa.
§ 8º A contar de 16 de março de 2018:
a – PATRICK SARGES DOS SANTOS / 1º GMAF;
b – RODRIGO ALVES FERREIRA / Ajudância Geral do CBMPA.
§ 9º A contar de 20 de março de 2018:
a – LUCAS LIMA RAIOL / 19º GBM - Capanema;
b – SELUMIEL GAMA DO NASCIMENTO / 1º GMAF.
§ 10 A contar de 21 de março de 2018:
a – RAIANE DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA / Proj. Bomb. da Vida;
b – THALISSA JULIA MOTA GONÇALVES / Proj. Bombeiros da Vida.
§ 11 A contar de 24 de março de 2018, ALLAN PATRICK DA SILVA VITORIO, Diretoria de Apoio Logístico doCBMPa.
§ 12 A contar de 28 de março de 2018:
a – ELVISLENE FERRAZ DIAS / 4º Seçaõ do EMG do CBMPa;
b – SARAH DA SILVA E SILVA / 12º GBM- Stª Izabel.
§ 13 A contar de 29 de março de 2018:
a – EVERSON ALAN NEVES DOS SANTOS JUNIOR / Ajud. Geral do CBMPa;
b – NATHAN DE SOUZA MELO / Ajudância Geral do CBMPa;
c – OLAVO MIKAELL PINHEIRO DOS SANTOS / Ajudância Geral do CBMPA.
Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a contar das datas específicadas no artigo
anterior.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
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(Fonte: Nota nº 6501 - QCG-DP)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
1 - CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO
O CEL QOBM Comandante Geral do CBMPA, no uso de sua competência e conforme o art. 154, da Lei nº 6.833/2006, resolve:
Cancelar as punições disciplinares aplicadas ao militar abaixo relacionado:
Nome Matrícula Tipo de Punição: Dias de Punição: Data: Publicação:

1 SGT QBM-COND TELMO DOS ANJOS DANTAS 5162211/1 Repreensão 07/12/2011

BG: nº 215 de
07DEZ2011 (
CEDPMPA) -
Permanece no
Comportamento
BOM.

1 SGT QBM-COND TELMO DOS ANJOS DANTAS 5162211/1 Detenção 04 (quatro) dias 20/04/2000

BG: nº078 de
20ABR2000
(RDCBM) -
Permanece no
Comportamento
BOM.

Protocolo: 
(Fonte: Nota nº 6497 - QCG-DP)
2 - IPM - DESIGNAÇÃO DE ESCRIVÃO- PORTARIA N° 004/2018- SUBCMD GERAL, DE 21 DE
FEVEREIRO DE2018
NOTA P/ BG 018/2018 Belém-PA, 23 de março de 2018.

Designar com fulcro no art. 11 do CPPM o 3° SGT BM SEBASTIÃO CHARLES FELIZARDO TRINDADE MF: 5602696/1, como
ESCRIVÃO NO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR, instaurado através da Portaria n° 004/2018 – IPM – Subcmdº Geral, de 21 de
fevereiro de 2018.

AUGUSTO SÉRGIO LIMA DE ALMEIDA – CEL QOBM
CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA
Protocolo: 105993, Referência: Ofício n° 03/2018 - IPM, de 07/03/2018
(Fonte: Nota nº 6357 - QCG-SUBCMD)
3 - PADS- PORTARIA N° 007/2018- SUBCMD° GERAL, DE 26 DE MARÇO DE 2018.
Portaria nº 007/2018 – PADS - Subcmd° Geral Belém-PA, 26 de março de 2018.
Anexos: Folha de despacho DTE – n° 104757, de 07/03/2018;
Ofício n° 032/2018 – DTE, 07 de março de 2018, e anexos.
O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais (art. 107 c/c art. 026, inciso III da Lei
Estadual n° 6.833/2006), tendo tomado conhecimento dos fatos contidos nos documentos em anexo, que versam sobre a
conduta do CB BM FRANCISCO SULLIVAN QUEIROZ ARRUDA MF: 54185302/1, o qual na função de chefe da seção de
patrimônio da Diretoria de Telemática e Estatística do CBMPA (BG n° 026, de 06/02/2018 – pág. 06) deixou de cumprir
determinação exarada no memorando n° 01/2018 – DTE (apresentação de relatório sobre situação do patrimônio da DTE até a
data limite de 08 de cada mês), bem como deixou de informar após memorando n° 02/2018 – DTE, o motivo pelo qual não
realizou a determinação ao norte citada;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SIMPLIFICADO para apurar todas as
circunstâncias dos fatos e as possíveis transgressões disciplinares por parte do seguinte militar: CB BM FRANCISCO SULLIVAN
QUEIROZ ARRUDA; por ter, em tese, infringido a Lei Estadual n° 6.833/2006 nos seguintes tópicos: deixado de observar
princípios gerais da Disciplina Bombeiro Militar contidos nos art. 6°, § 1°, incisos II, III, IV, V, VI, e § 2°; e art. 7°, § 3° c/c art. 37 §§
1° e 2°; e valores e deveres éticos compreendidos nos art. 17, incisos XVI e XVII; e art. 18, incisos VII, VIII, XII, XVIII e XXVII c/c
art. 37 §§ 1° e 2°; bem como transgredido disciplinarmente o art. 37, incisos XX e XXIV. O militar poderá ser sancionado de
acordo com o art. 26, inciso III da Lei 6.833/2006;
Art. 2º – Nomear o 3° SGT BM GILVANDO PEREIRA MIRANDA MF: 5621011/1, como Presidente do Processo Administrativo
Disciplinar Simplificado, delegando-lhe as atribuições que me competem (art. 108 da Lei Estadual n° 6.833/2006);
Art. 3º - O Presidente deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008 da JME, transcrito no Boletim
Geral nº 128, de 14 de julho de 2008;
Art. 4º - Incluir nos autos do processo a ficha disciplinar atualizada do militar;
Art. 5º - Estabelecer o prazo legal de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, em conformidade com a legislação
vigente (art. 109 da Lei Estadual n° 6.833/2006);
Publique-se em Boletim Geral, registre-se e cumpra-se.
AUGUSTO SÉRGIO LIMA DE ALMEIDA – CEL QOBM
CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA
(Fonte: Protocolo nº 104757)
(Fonte: Nota nº 6565 - QCG-SUBCMD)
4 - REFERÊNCIA ELOGIOSA
O TCEL QOBM ANDRÉ LUIZ NOBRE CAMPOS, Comandante do 25º GBM, no uso da competência que lhe confere o art. 74,
inciso II da Lei Estadual 6.833/2006, resolve,
Elogiar:
Os militares: 2º TEN QOABM PAULO ROBERTO RODRIGUES PATROCA, SUBTEN BM ALUÍSIO ANTÔNIO CARLOS MARTINS
MATHIAS, SUBTEN BM PALMESTON LOPES ALVES FILHO, SUBTEN BM GERSON ANDRADE GUERRA, SUBTEN BM RR CARLOS
ALBERTO PONTES DOS SANTOS, SUBTEN BM FRANCISCO IRAND RAMOS PANTOJA, SUBTEN BM ALEX CARVALHO SARAH, 1º
SGT BM ROBERTO CHAGAS DE OLIVEIRA FILHO, 2º SGT BM JEAN CARLO NEVES DE SOUZA, 2º SGT BM SIDNEY JOSÉ
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MIRANDA DE ASSIS, 3º SGT BM WALTER WANDERLEI COELHO DOS SANTOS, 3º SGT BM AUGUSTO CESAR BATISTA DE
OLIVEIRA, 3º SGT BM BENEDITO OLIVEIRA DA COSTA, 3º SGT BM PAULO VALDEZ DIAS LOPES, 3º SGT BM EFRAIM BRITO
FERREIRA, 3º SGT BM JEAN CARVALHO CORREA, 3º SGT BM EULER COSTA PALHETA, CB BM JAMES ANTÔNIO SILVA DE PAULA,
CB BM SÉRGIO BARRADAS DA SILVA, CB BM ADRIANO DA SILVA  MOURA, CB BM FRANCISCO WILLDNEI FIGUEIREDO DA
ROSA, CB BM GELSON VALADARES SANTOS, CB BM MARCELO OLIVEIRA DA SILVA, CB BM GLAUBERSON LIMA DA COSTA,
SD BM THIAGO GLYSTON DA SILVA CRISPIM e SD BM MARCOS VIEGAS PINTO, por terem desempenhado suas atividades
profissionais nesta Unidade com alto grau de profissionalismo, comprometimento, esforço e dedicação, onde não pouparam
esforços para que o serviço transcorresse da melhor forma possível, contribuindo com os seus conhecimentos e experiências
para uma melhor prestação de serviço à população. Militares disciplinados que por muitas vezes nos momentos de folga, se
empenharam em colaborar com o serviço da Corporação. É com grande satisfação que os elogio, que sirvam de exemplo aos
seus pares e subordinados. COLETIVO.
ANDRÉ LUIZ NOBRE CAMPOS – TCEL QOBM
Comandante do 25º GBM - Marituba
(Fonte: Nota nº 6547 - QCG-AJG)
5 - SOLUÇÃO DE PADS- PORTARIA 012/2017- 25° GBM, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.
Analisando os Autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado procedido por determinação deste Comandante do
25° GBM, instaurado através da Portaria nº 012/2017– PADS. Cmdº. 25° GBM, de 16 de novembro de 2017, sendo nomeado o
SUB TEN BM ALEX CARVALHO SARAH, MF: 5427924-1, que visa apurar a conduta do CB BM MARICLEITON LIMA ROSA MF:
57189314-1, o qual no dia 26 de outubro de 2017 (quinta-feira), por volta das 10h00, teria se recusado em receber as
notificações de nº 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33 e 34, memorandos nº 037 e 038.
RESOLVO:
Concordar em parte com a conclusão a que chegou o presidente do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado (PADS),
que não há indícios de crime de natureza comum ou militar. Porém, ficou comprovada a transgressão da disciplina Bombeiro
Militar, por parte do CB BM MARICLEITON LIMA ROSA MF: 57189314-1; o qual no dia 26 de outubro de 2017 (quinta-feira), por
volta das 10h00, teria se recusado em receber as notificações de nº 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33 e 34, memorandos nº 037 e
038, não apresentando justificativa plausível em suas alegações de defesa.
DOSIMETRIA: Dessa forma, ao analisar os antecedentes do transgressor, foi observado que o mesmo não é reincidente em
transgressões dessas naturezas; As causas que determinaram a transgressão não lhe são favoráveis; A natureza dos fatos e
os atos que a envolveram não lhe são favoráveis, o qual no dia 26 de outubro de 2017 (quinta-feira), por volta das 10h00, teria
se recusado em receber as notificações de nº 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33 e 34, memorandos nº 037 e 038; As consequências
que dela possam advir não lhe são favoráveis, pois com sua conduta incide para a indisciplina no CBMPA; Para preservar a
hierarquia e a disciplina no CBM/PA, PUNIR o militar CB BM MARICLEITON LIMA ROSA MF: 57189314-1, com 06 (seis) dias de
DETENÇÃO, com as suas condutas não observou os preceitos contidos nos Art. 6º § 1º, incisos II, V e VI, Art. 17, incisos X, XI,
XIII, XIV, XV, XVI e XVII, Art. 18 incisos VII, XI e XVIII, Art. 37, incisos XX, XXIV, XL, CXIV e CXVIII; Com atenuante do art. 35, inciso I;
Com agravante do Art. 36 inciso III; Transgressão de natureza “LEVE”, por incidir no Art. 31, § 1º, inciso I e II; Todos os artigos e
incisos da Lei 6.833/2006. Permanece no comportamento BOM; Remeter a 2ª via e Solução da presente PADS ao
Subcomando Geral para análise, conhecimento e publicação em Boletim Geral; Registrar nos assentamentos e ficha disciplinar
do transgressor; Depois de publicada a solução, cientificar o acusado em 48h da sanção disciplinar, e logo transcorrido o
prazo recursal, aplicar a devida punição, conforme o disposto no art. 48, § 1° da lei 6.833/2006; Ao Subcomandante do 25°
GBM arquivar a 1º via dos Autos do PADS na 2ª seção da Unidade, realizar o controle e providências administrativas
necessárias para cumprimento desta solução.
Publique-se em Boletim Geral, registre-se e cumpra-se.
Marituba-PA, 07 de Março de 2018.
ANDRÉ LUIZ NOBRE CAMPOS – TEN CEL QOBM
Comandante do 25º GBM – Marituba
Protocolo: 106293
(Fonte: Nota nº 6370 - QCG-SUBCMD)
6 - SUBSTITUIÇÃO DE ENCARREGADO - PADS - PORTARIA N° 026/2018- SUBCMD° GERAL, DE 26 DE
MARÇO DE 2018.
Anexo: Portaria n° 003/2018 – PADS – Subcmdº Geral, de 28 de fevereiro de 2018, e anexos.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar (art.
37, inciso XLIV c/c art. 107 da Lei Estadual n° 6.833/2006), tendo tomado conhecimento de fatos que ensejam a Substituição
da Presidente no Processo Administrativo Disciplinar Simplificado instaurada por meio da Portaria n° 003/2018 – PADS –
Subcmdº Geral, de 28 de fevereiro de 2018 (BG n° 051, de 15/03/2018);

RESOLVE:

Art. 1º – Substituir a 1° TEN QOABM MIREIA CAFEZAKIS MOUTINHO MF: 5598303/1, pelo 2° TEN QOABM LÚCIO MAURO DOS
SANTOS COSTA MF: 5598257/1 , como Presidente do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado; instaurado através da
Portaria n° 003/2018 – PADS – Subcmdº Geral, de 28 de fevereiro de 2018; delegando-lhe as atribuições que me competem
(art. 108 da Lei Estadual n° 6.833/2006);
Art. 3º - Estabelecer o prazo legal de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, em conformidade com a legislação
vigente (art. 109 da Lei Estadual n° 6.833/2006);
Publique-se em Boletim Geral, registre-se e cumpra-se.

AUGUSTO SÉRGIO LIMA DE ALMEIDA – CEL QOBM
CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA
Protocolo: 57170
(Fonte: Nota nº 6363 - QCG-SUBCMD)
7 - SUBSTITUIÇÃO DE ENCARREGADO DE IPM- PORTARIA N° 027/2018- SUBCMD° GERAL, DE 26 DE
MARÇO DE 2018.
Portaria nº 027/2018 – Subcmd° Geral Belém-PA, 26 de março de 2018.
Anexo: Portaria n° 001/2018 – IPM – Subcmdº Geral, de 26 de janeiro de 2018; e anexos;

Boletim Geral nº 71 de 16/04/2018 Pág.: 7/8

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 19/04/2018 conforme § 2º, Art. 10, da MP
Nº 2200, de 24 de agosto de 2001, podendo sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade
utilizando o código de verificação 82CEC96096 e número de controle 355 , ou escaneando o QRcode ao lado.



Folha de Despacho 26° GBM n° 97965, de 19 de dezembro de 2017;
Ofício n° 01/2018 – IPM, de 16 de março de 2018, e anexos.
O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar,
tendo tomado conhecimento de fatos que ensejam Substituição de Encarregado de INQUÉRITO POLICIAL MILITAR instaurado
por meio da Portaria n° 001/2018 – IPM – Subcmdº Geral, de 26 de janeiro de 2018 (BG n° 024, de 02/02/2018);
RESOLVE:
Art. 1º – Substituir o 1° TEN QOABM MÁRCIO MARTINS DA SILVA 5608759/1 , pelo CAP QOBM ALUIZ PALHETA RODRIGUES MF:
54185206/1 como Encarregado do IPM; instaurado através da Portaria n° 001/2018 – IPM – Subcmdº Geral, de 26 de janeiro de
2018, delegando-lhe as atribuições que me competem;
Art. 2° - Estabelecer o prazo legal de 40 (quarenta) dias para a conclusão dos trabalhos, em conformidade com a legislação
vigente;
Publique-se em Boletim Geral, registre-se e cumpra-se.
 
AUGUSTO SÉRGIO LIMA DE ALMEIDA – CEL QOBM
CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA
(Fonte: Protocolo nº 97965).
(Fonte: Nota nº 6566 - QCG-SUBCMD)

ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA

Confere com o Original:
SAULO LODI PEDREIRA - TEN CEL QOBM

AJUDANTE GERAL
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